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INDICAÇÃO  Nº  884,  DE  2003

Considerando  a necessidade da execução de asfaltamento das vias do Distrito Industrial e Comercial de Pradópolis; 

Considerando que o distrito mencionado, criado pela Lei Municipal nº 688/86, encontra-se com as obras de infra-estrutura como guias e sarjetas, rede de esgoto, rede de água, rede de energia elétrica com iluminação pública e rede de telefonia, restando apenas para a complementação o asfaltamento de suas vias;

Apresentamos a seguinte :

I N D I C A Ç Ã O

Indicamos, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Sr. Governador do Estado de São Paulo para que se digne tomar providências, através de órgão competente, no sentido de destinar verba para a execução do asfaltamento das vias do Distrito Industrial e Comercial, no Município de Pradópolis.

Sala das Sessões, em 12/06/2003

a) VITOR SAPIENZA
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